
RESPOSTA OUVIDORIA 

 

Em resposta a Ouvidoria representada pela licitante PRISMA MANUTENÇÃO DE 

CAMINHOES LTDA, viemos através desta esclarecer alguns pontos necessários 

apontados pela mesma. 

Quanto as irregularidades apontadas pela licitante PRISMA, citamos que todos os 

processos são conduzidos como determina a Legislação e divulgado tanto no PNCP 

(Portal Nacional de Contratações Públicas) e Portal de Transparência do município, tanto 

da fase interna e o Edital de licitação (obrigatórios para dar transparência para todos os 

interessados). 

Quanto a licitante PRISMA em sua alegação de que esse Pregoeiro estaria beneficiando 

a empresa IMPORPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E TRATORES LTDA., estendendo prazos 

ilegais para que a mesma anexe documentos fabricados em datas posteriores, podemos 

tratar como falta de conhecimento ou meramente não se atentar as regras editalícias. 

Vejamos: 

- Sobre a alegação de abertura de prazos fora do quesito legal, apresentamos a 

mensagem extraída do portal bll onde a licitação foi divulgada para os diversos 

interessados para que possa acompanhar as movimentações, como segue: 

  

Nota se que foi encaminhada mensagem no processo pelo Pregoeiro para a empresa 

IMPORPEÇAS e conforme imagem do sistema, a seguir foi anexada a documentação para 

cumprir os requisitos do Edital, tanto referente a proposta final ajustada quanto a 

documentação de habilitação conforme demonstra no texto extraído do Edital do certame que 

mostraremos em imagem. 

 



 

 Erroneamente a empresa PRISMA alega que esse Pregoeiro permite que outra concorrente 

possa fabricar documentos para que atenda ao especificado em Edital. 

 

Notadamente, cabe salientar que esse Pregoeiro, para realizar a verificação da habilitação da 

licitação melhor classificado utilizou os 3 primeiros arquivos anexados e considera que a ultima 

informação, apresentada na data de 27/06/2025, não teria relevância. Esse Pregoeiro utilizando 

de vossa prerrogativa que a lei lhe permite, analisou os documentos apresentados no prazo 

estabelecido e no vosso entendimento declarou habilitada a licitante IMPORPEÇAS conforme 

demonstra a mensagem do certame na plataforma bll.  

 

Cabe ressaltar que a própria plataforma bll, após a abertura para se anexar os documentos 

solicitados pelo Pregoeiro, não permite que o mesmo gerencie que pode ou não apresentar 

documentos, tanto que a própria licitante PRISMA adicionou arquivos e retirou conforme 

imagem apresentada. 

 

Após a verificação da documentação da empresa considerada como vencedora do certame, foi 

aberto prazo para que as empresas interessadas, que tivessem vontade, manifestassem o direito 

de Interpor Recurso no processo, onde a empresa PRISMA manifestou a sua vontade como 

segue imagem. 

 

 

 

 

 



 Em seguida foi suspenso os trabalhos pelo Pregoeiro para que se aguardasse os prazos legais 

para Interposição de Recursos e consequentemente Contrarrazoes ao recurso.  

Cabe ressaltar que este Pregoeiro, no uso de suas atribuições seguiu todos os tramites 

referentes ao certame e vem conduzindo os trabalhos para que se obtenha os resultados 

esperados e determinados pela legislação e de maneira alguma beneficiar esse ou aquele 

licitante, prática essa que seriam contrárias aos princípios básicos da Lei de Licitações e da 

própria conduta pessoal. Ressaltando ainda, que o processo se encontra na fase de Julgamento 

de Recursos conforme a mensagem anexada a plataforma bll. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente. 

 

Contenda/PR, 18 de julho de 2025. 

 

___________________________ 

Fabio Santos Fernandes 

Pregoeiro 

  


